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Gabinete do Presidente 

LET MUNICIPAL No 725 DE3 DE ABRIL 	DE 2003 

EMENTA: "Dá denominaço a logradouro püblico. 

e dá outras providéncias" 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO P]IRAI aprova e eu sanciono 

a seguinte Lei; 
Art. 10 

- Passa a denominar-se Travessa MIria de Oliveira Viana a servidäo 

existente entre as casas de n°s 64 e 102 na ma Raul Veiga no Distrito de Vargem Alegre. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 0  - Revogam-se as disposicOes em contrãrio. 

CARLO S 

DE 	abril 	DE 2003. 
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Proj eto de Lei n° 11/03 
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